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DECRETO Nº 21, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
Dispõe sobre o expediente em jornada especial nas repartições públicas no dia 
29 de junho de 2026 em razão do jogo da seleção brasileira de futebol na copa 
do mundo FIFA 2026 e dá outras providências. 
 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GALILEIA, ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO a competência do Município para legislar sobre assuntos de 
interesse local e organizar os serviços públicos de interesse local; 
 
CONSIDERANDO a participação da Seleção Brasileira de Futebol nos jogos da 
Copa do Mundo FIFA 2026; 
 
D E C R E T A:  
 
 
Art.1º. Fica decretado o funcionamento em jornada especial iniciada às 08:00h 
e encerrando-se às 11:00h, nas repartições dos órgãos integrantes da 
Administração Pública direta e indireta do Município, no dia 29 de junho de 
2026, em razão do jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo 
FIFA 2026. 
 
§1º. Esta medida não obsta a convocação de servidores para realizarem 
serviços de urgência fora do horário fixado, em regime de trabalho interno.  
 
§2º. O disposto no caput não obsta o desenvolvimento de atividades de 
indispensável continuidade ou que exijam atendimento e plantão permanente, 
devendo os secretários observar o funcionamento dos referidos serviços 
essenciais nas suas respectivas competências. 
 
 
Art.2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

  

 Prefeitura Municipal de Galiléia/MG, 26 de junho de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA/MG – Extrato de Ata de Registro nº 

0078/2026, originado da realização do Pregão Eletrônico nº 008/2026, firmado 

com a empresa FERFIX COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA, CNPJ – Nº 33.829.636/0001-08. Objeto: Registro de Preços para futura 

realização de Serviço Especializado em Manutenção Preventiva, Corretiva e de 

Calibragem de Equipamentos de Fisioterapia, Hospitalares e Odontológicos, 

em atendimento a solicitação da Secretaria de Saúde do Município de 

Galileia/MG.  Data da assinatura: 23/06/2026. Valor: R$ 368.849,99 (Trezentos 

e Sessenta e Oito Mil e Oitocentos e Quarenta e Nove Reais e Noventa e Nove 

Centavos). Galiléia-MG, 26/06/2026. Anderson Murilo Gonçalves – Agente de 

Contratação. 

 

 

Maria Áurea da Costa Pereira 

Prefeita Municipal 
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